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NA1  3 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Lei n4 669 

do 10 de janeiro do 1,46.4 

g" Declara de utilidade pública o 4.alTRO 

DE ESTUDOS E 2ROMOÇOES SOCIAIS (C'r's 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapu. 
cai, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome san-
ciono a sor uinte lei:- 

Art. 12 Fica declarado de Utilidade pú- 
blica, o CENTRO DE ESTUDOS E PROMOÇOES SOCIAIS ( C, 	) , en- 
tidade filantrópica, com sécio nesta cidade.- 

Art. 22  - Revogadas as disposições em con-

trário, entrará esta lei em vior na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem oeonhecim 
monto e execução desta Lei pertencer, que n. cumpram e façam -

cumprir tão inteiramente como nela ae cratems.. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita (I,) Sapucai, 10 de janeiro 
do 1.966.- 
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